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EXTRATO 
 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 11/2012, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa AMAZONAS COPIADORAS 
LTDA. 
 
01. Data: 27/08/2013. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa AMAZONAS COPIADORAS LTDA. 
03. Espécie: Aditivo de prazo. 
04. Objeto: prorrogar por 12 (doze) meses o Contrato nº 11/2012, conforme 
previsão da Cláusula Sexta. 
05. Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
06. Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
07. Prazo: 12 (doze) meses. 
08. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.126.0056.2056; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.3; Fonte de Recursos: 100. 
09. Empenho: n.º 1218, de 28 de junho de 2013, no Valor de R$ 16.666,67 
(dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), ficando o restante no valor de R$ 31.333,33 (trinta e um mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para ser empenhado 
no próximo exercício. 
 

Manaus, 27 de agosto de 2013. 
 
 

ENGº. FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração do TCE-AM 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n° 611/2011 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência desta Corte de Contas, do 
Plano Anual de Treinamento 2013 – ECP/TCE-AM, constante no Processo 
Administrativo nº 5179/2013, o que autoriza o feito; 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação dos 
serviços do Instrutor RICARDO AUGUSTO LUNIÈRE FONSECA, CPF n° 
343.037.742-00, para ministrar o curso de “CONTROLE INTERNO: 
ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO”, no valor de R$ 3.600,00 (três mil 
e seiscentos reais), tendo por fundamento o artigo 25, inciso II, da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de 2013. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no inciso II do 
art. 25, da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, 
para contratação do Instrutor RICARDO AUGUSTO LUNIÈRE FONSECA.  
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA  
Conselheiro Presidente 

 
 
 

PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, NA  31ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 31 DE 
JULHO DE 2013. 

1-PROCESSO TCE nº 4262/2012. 
Apensos: Processos nºs: 4972/2009, 1764/2010 (16 Vols.) e 1493/2012 (4 
vols.). 
2-Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Recurso Inominado. 
4-Recorrente: Sr. Emir Pedraça de França, ex-Prefeito do Município de 
Manicoré. 
5-Objeto: Recurso Inominado face ao despacho do Exmo. Presidente desta 
Corte, às fls. 13/15 e 43/45, que não admitiu o Recurso de Reconsideração.  
6-Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: 
Parecer nº 5214/2013-MP-FCVM, da Sra. Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça, Procurador de Contas (fls. 48/54). 
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho. 
8- ACÓRDÃO Nº 119/2013-Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, DECIDEM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em sessão Plenária, 
no exercício da competência atribuída pelo art 12, XIII, c/c os arts. 155 e 
156, § 2º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator, em consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido julgar 
pelo improvimento do presente recurso. 
Dê ciência desta Decisão, bem como do Relatório e do Voto que o 
fundamentaram ao recorrente. 
9-Ata: 31ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
10-Data da Sessão: 31 de julho de 2013.  

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de agosto de 2013. 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. (Rel. 69) 
 
PROCESSO Nº. 5192/2013 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
Sr. ANTUNES BITAR RUAS, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Iça, 
referente ao processo n.1958/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 5255/2013 – Recurso de Revisão interposta pelo ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da Procuradora Glícia Pereira Braga, 
referente ao processo n. 3416/2008. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 10556/2013 – Denúncia formulada pelo Sr. Ricardo dos 
Santos Castro, Vereador da câmara Municipal de Boa Vista do Ramos, em 
face do Sr. Amintas Júnior Lopes Ribeiro, Prefeito Municipal, por supostas 
irregularidades na execução de contrato de limpeza pública, no valor de R$ 
1.296.000,00 (hum milhão duzentos e noventa e seis reais). 
 
DESPACHO: Pelo Conhecimento da presente denuncia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de agosto de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 10579/2013 – Representação contra o Prefeito do 
Município de Tabatinga pela Prefeitura, envolvendo dedução nas parcelas 
do ICMS, repassadas pelo Governo do estado. 
 
DESPACHO: Pelo Conhecimento da presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de agosto de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 10582/2013 – Representação com fins de apurar possível 
ilegalidade na dedução de parcelas do ICMS. 
 
DESPACHO: Pelo Conhecimento da presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de agosto de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 10580/2013 – Representação contra o Prefeito do 
Município de Santo Antonio do Iça, Sr. Abraão Magalhães Lasmar, por 
suposta irregularidades que teriam sido cometidas pela Prefeitura, 
envolvendo dedução nas parcelas do ICMS, repassadas pelo Governo do 
Estado. 
 
DESPACHO: Pelo Conhecimento da presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de agosto de 2013. 
 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de 2013. 

 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013 

 
A Pregoeira designada pela Portaria SG Nº 36/2013 do Tribunal de Contas 
do Estado, torna público para os interessados que realizará no dia 
16/09/2013 às 9h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial”, tipo “menor 
preço global”, objetivando a aquisição de uma máquina Fragmentadora de 
Papel profissional, capaz de triturar papel, cd´s, cartões, clips e grampos 
para este Tribunal de Contas do Estado. O Edital completo poderá ser 
adquirido junto à Comissão de Licitação, na sala da CPL, localizada na 
Avenida Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, Manaus - Amazonas, em dias 
úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site www.tce.am.gov.br. Informações 
pelos telefones 3301-8150 e 3301-8240 (fone/fax). 
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de agosto de 2013. 
 
 

        GLAUCIETE PEREIRA BRAGA 
         Pregoeira da CPL/TCE 

  
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
CARLOS ANDRÉ DA SILVA BARBOSA, Ex-Presidente do Instituto 
Social Ambiental Brasileiro, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 1556/2012 e 
3824/2010, referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 050/2010, em 
razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO                MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS,                                          em Manaus, 05 de 
agosto de 2013. 
                                  

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JOSÉ GERALDO XAVIER DOS ANJOS, Ex-Presidente do Instituto 
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Geográfico e Histórico do Amazonas, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos 
de modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 3877/2012, 
referente a Prestação de Contas do Convênio n.º 02/2011, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2013. 
                                  
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor em Substituição – DICAI-MA 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JOSÉ GERALDO XAVIER DOS ANJOS, Ex-Presidente do Instituto 
Geográfico e Histórico do Amazonas, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos 
de modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 4571/2010, 
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 07/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO  MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS,  em Manaus, 08 de julho de 2013. 
                                  

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor em Substituição – DICAI-MA 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. LUIZ 
GILBERTO FERREIRA LIMA, Ex-Presidente do G.R.E.S. A Grande 
Família, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de apresentar justificativas ou documentos de modo a sanear as 
impropriedades apontadas no Processo nº 4110/2010, referente a 
Prestação de Contas do Convênio n.º 06/2010, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO                MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS,                                          em Manaus, 24 de 
julho de 2013. 
                                  
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RENATO LOSCHIAVO SEYSSEL, Ex-Diretor-Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura e Artes – MANAUSCULT, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas 
ou documentos de modo a sanear as impropriedades apontadas no 
Processo nº 2075/2011, referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 
02/2010, em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro 
Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de 2013. 
                                  
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor  – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RENATO LOSCHIAVO SEYSSEL, Ex-Diretor-Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura e Artes - MANAUSCULT, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas 
ou documentos de modo a sanear as impropriedades apontadas no 
Processo nº 4571/2010, referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 
07/2010, em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro 
Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
                                  
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor em Substituição – DICAI-MA 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA APARECIDA CORREA DE SOUZA, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da 
Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°712/2013–
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TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE 
nº1197/2013. referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA o Sr. 
GENIVAL CLARINDO DE AZEVEDO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°709/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº1702/2013 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
VALDIZETE LOPES MARTINS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°792/2013–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº2950/2011 referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ANA MARIA APARÍCIO FLORES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°465/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº3056/2011 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 2013. 
                                  

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA o Sr. 
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da 
Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°1973/2010–
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE 
nº4066/2013 (apenso 3857/07) referente à Retificação de sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 2013. 
                                  

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA DE JESUS REGO PEIXOTO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°646/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº4839/2012 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 2013. 
                                  

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, terça-feira, 27 de agosto de 2013                                                                                                                                                       Ano III, Edição nº 718, Pag. 5 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 45/2013 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Relator Auditor Mário José de Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADO a Sra. 
Fábia Dolores Santa Rita de Matos, Representante da empresa Fabia 
Santa Rita Construções LTDA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões 
de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação N.º 004/2013 – CI/DICOP/PMM, reunidos no Processo 
Eletrônico TCE nº 10184/2013, que trata da Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manacapuru, exercício de 2012, decorrentes da não 
comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras 
e/ou serviços de engenharia sujeitos à fiscalização por esta Corte de 
Contas, corrigido monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 
de agosto de 2013. 
                                  
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
DIRETOR DICOP 
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